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PORTARIA Nº 060, 21 de novembro de 2023. 

 

ENCAMINHAR PEDIDO DE 

APONSETADORIA POR 

INCAPIDADE, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, sendo inscrito no CNPJ(MF) nº 

00.766.733/0001-31, com sede na Avenida Imperatriz, 515, centro, nesta cidade, 

tendo como seu representante legal o Sr. ADRIANO RODRIGUES DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Encaminhar PEDIDO DE APOSENTADORIA POR 

INCAPACIDADE último dia de trabalho 21/11/2023, do Servidor público 

Municipal efetivo o senhor VALMIR TEIXEIRA MILHOMEM, portador do 

CPF nº 551.208.653-72, na função Digitador, junto a SEC MUN DE 

FINANCAS deste município, onde o mesmo entregou um Laudo Medico da 

Dra. Leidiane Fortaleza, que recebi dia 21/11/2023, que atesta que o mesmo esta 

em acompanhamento psiquiátrico, e não tem condições de trabalhar CID-F33, 

F41.0. junto ao INSS-Instituto Nacional de Seguro Social. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrarias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DO TOCANTINS, aos vinte um dias do mês de novembro         

de 2023. 
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